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Prefeitura I\" . . ., l l U111 C 1 p u d e J\11tonio João 
A~M!t!ISlHAÇ/,[j milc fr.EIAE U[ Ci_lY[llln 

GABINETE DC f'Rli LllO 

Lei nP256/lG/09/8_3. 

ufu nov:.. denominação a rua Sito Lourenço". 

Joiio Freire de Cliveira, }'refeito l'c'.unici 

pal de Antonio Joãt>, JSstado de liato GrOS!So 

do Siü, Faço Saber c;ue a Ciinw.ra Funicipal 

de ,~_ntonio .Toão, 811": seEoão ordinfÍria rea­

lizada no õ.ia 06 de sete>rnbro de 1.983, a-

provou e eu '.'M;::;rc;m a se8linte Lei: 

Art. ll! - A rua São ~ourenço do Municinio de Antonio 

,Toão, Est.i.do dP. l,'.atc Grosso do Sul, pa2m1. 2 denorr,inar-se rua 

Senador ?ilinto rruller. 

fa.rt. 2R horm,n;,, 

geja o crande estadista, :falec:ido tragicali.ente em 11 de julho 

de 1973, 

Art. 
, 

3º - Esta Jei entrara em vieor na data de sua 
- - , çao e Publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 
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